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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 162, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

Aprova a doação de câmaras refrigeradas pela 

Empresa TCW B Medical Systems, considerando 

levantamento prévio das necessidades dos 

municípios do Estado da Paraíba, e a respectiva 

distribuição após o recebimento. 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção 

e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde 

e a articulação interfederativa; 

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a 

tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde; 

A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, Consolidação das normas sobre 

as políticas nacionais de Saúde do Sistema Único de Saúde, Capítulo I, das Disposições Gerais; 

A Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 197, de 26 de dezembro de 2017, que dispõe sobre os 

requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de vacinação humana; e, 

A decisão da plenária da CIB-PB, na 5ª Reunião Ordinária, do dia 17 de julho de 2024, realizada na 

Fest Mais Recepção – São João do Rio do Peixe/PB. 

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar a doação de câmaras refrigeradas pela Empresa TCW B Medical Systems, 

considerando levantamento prévio das necessidades dos municípios do Estado da Paraíba, e a 

respectiva distribuição após o recebimento, conforme proposta em anexo. 

Parágrafo único - Os critérios para a distribuição consistem em municípios que possuem menos de 

100% das salas de vacina com câmara de conservação, dispondo apenas de geladeiras domésticas, com 
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necessidade de substituição para câmara refrigerada, cuja finalidade é o armazenamento de 

imunobiológicos. 

Art. 2º Caberá a Secretaria de Estado da Saúde receber e entregar as referidas câmaras para cada 

Município, por meio da Gerência de Patrimônio.  

Art. 3º Caberá as Secretarias Municipais contempladas a adequação da estrutura física da unidade de 

saúde onde ficará localizado o equipamento, sendo a utilização do mesmo de uso exclusivo para 

armazenamento de imunobiológicos.  

Parágrafo único - Também será de responsabilidade dos Municípios as manutenções preventivas e 

corretivas dos respectivos equipamentos. 

Art. 4º Esta Resolução entrou em vigor na data de sua aprovação em CIB, devendo a mesma ser 

publicada em Diário Oficial do Estado - DOE. 

 

 

ARIMATHEUS SILVA REIS                     SORAYA GALDINO DE ARAUJO LUCENA 

               Presidente da CIB/PB                                           Presidente do COSEMS/PB  
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ANEXO DA RESOLUÇÃO CIB Nº 162, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

PROPOSTA PARA DISTRIBUIÇÃO DE CÂMARAS REFRIGERADAS 

 

 A Paraíba recebeu o contato de uma profissional intermediária a empresa TCW B Medical 

Systems, referente a doação de câmaras refrigeradas. Mediante contato com o Estado do Goiás 

confirmou-se que os mesmos também foram contatados sobre o assunto. Logo, decidimos realizar a 

solicitação de doação de 151 câmaras para distribuição aos municípios paraibanos.  

Segundo o levantamento realizado junto aos municípios, via Google Forms, no dia 27 de 

fevereiro de 2024, o Estado contava com um quantitativo de 1.254 salas de vacina ativas, destas apenas 

549 (43,78%) possuíam câmaras refrigeradas. Como pode ser verificado, mesmo recebendo a doação 

de um quantitativo considerável de câmaras de conservação, não é possível contemplar todos os 

municípios do Estado. Por esse motivo foi necessário estabelecer critérios para seleção daqueles que 

serão contemplados.   

Primeiramente realizou-se o levantamento dos municípios em que 100% das salas de vacina 

possuíam câmaras refrigeradas. Conforme exposto na Tabela 1, dos 223 municípios, 107 possuem 

câmaras. Portanto, tendo em vista que já estão providas do item em questão, essas salas não estarão 

entre as salas que participarão dos critérios de seleção para receber as câmaras doadas ao Estado.  

 

Tabela 1 - Municípios que possuem câmaras de refrigeração em todas as suas salas de vacina.  

Região 

de 

Saúde 

G

R

S 

Municípios 

Quantas salas de vacina 

ativas possuem no 

município? 

Quantas salas 

possuem câmara de 

conservação? 

% de Câmaras 

por Sala de 

Vacina 

7 7 Aguiar 1 1 100,00 

5 5 Amparo 1 1 100,00 

3                   

3         

    Algodão 

de Jandaíra 

1 1 100,00 

10 10 Aparecida 1 1 100,00 

2 2 Araruna 2 5 250,00 

6 6 Areia de 

Baraúnas 

1 1 100,00 

16 3 Assunção 2 2 100,00 

4 4 Baraúna 2 2 100,00 

9 9 Bernardino 

Batista 

1 1 100,00 

7 7 Boa Ventura 1 1 100,00 
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16 3 Boa Vista 2 2 100,00 

9 9 Bom Jesus 1 1 100,00 

8 8  Bom 

Sucesso 

1 1 100,00 

9 9 Bonito de 

Santa Fé 

6 6 100,00 

15 3 Boqueirão 9 9 100,00 

2 2 Borborema 1 1 100,00 

15 3 Cabaceiras 4 4 100,00 

1 1 Cabedelo 24 24 100,00 

6 6 Cacimba de 

Areia 

1 1 100,00 

5 5 Camalaú 1 1 100,00 

5 5 Caraúbas 1 1 100,00 

6 6 Catingueira 2 2 100,00 

7 7 Conceição 1 1 100,00 

5 5 Coxixola 1 1 100,00 

4 4 Cubati 2 4 200,00 

4 4 Cuité 10 10 100,00 

7 7 Curral Velho 1 1 100,00 

4 4 Damião 1 1 100,00 

2 2 Duas 

Estradas 

1 1 100,00 

6 6 Emas 1 1 100,00 

2 2 Guarabira 20 20 100,00 

7 7 Ibiara 1 1 100,00 

7 7 Igaracy 1 1 100,00 

7 7 Itaporanga 1 1 100,00 

12 12 Itatuba 5 5 100,00 

8 8  Jericó 1 1 100,00 

9 9 Joca 

Claudino 

1 1 100,00 

6 6 Junco do 

Seridó 

2 2 100,00 

13 10 Lagoa 1 1 100,00 

2 2 Lagoa de 

Dentro 

1 1 100,00 

10 10 Lastro 1 1 100,00 

2 2 Logradouro 1 1 100,00 

6 6 Mãe d'Água 2 2 100,00 

6 6 Malta 1 1 100,00 

14 1 Marcação 1 1 100,00 

10 10 Marizópolis 3 3 100,00 

14 2 Mataraca 4 4 100,00 
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3 3 Matinhas 2 2 100,00 

8 8  Mato Grosso 1 1 100,00 

6 6 Maturéia 1 1 100,00 

9 9 Monte 

Horebe 

1 1 100,00 

4 4 Nova 

Floresta 

4 4 100,00 

7 7 Nova Olinda 1 1 100,00 

4 4 Nova 

Palmeira 

1 1 100,00 

7 7 Olho d'Água 1 1 100,00 

16 3 Olivedos 1 1 100,00 

5 5 Ouro Velho 1 1 100,00 

6 6 Passagem 1 1 100,00 

13 10 Paulista 1 1 100,00 

7 7 Pedra 

Branca 

1 1 100,00 

4 4 Pedra 

Lavrada 

3 3 100,00 

14 1 Pedro Régis 1 1 100,00 

4 4 Picuí 4 4 100,00 

2 2 Pilõezinhos 1 1 100,00 

2 2 Pirpirituba 1 1 100,00 

9 9 Poço Dantas 1 2 200,00 

9 9 Poço de José 

de Moura 

2 2 100,00 

15 3 Queimadas 18 18 100,00 

6 6 Quixaba 1 1 100,00 

2 2 Riachão 1 1 100,00 

1 1 Riachão do 

Poço 

2 2 100,00 

6 6 Salgadinho 2 2 100,00 

15 3 Santa 

Cecília 

1 1 100,00 

10 10 Santa Cruz 3 3 100,00 

7 7 Santa Inês 1 1 100,00 

6 6 Santa Luzia 4 4 100,00 

6 6 Santa 

Teresinha 

1 1 100,00 

7 7 Santana de 

Mangueira 

1 1 100,00 

7 7 Santana dos 

Garrotes 

2 2 100,00 

16 3 Santo André 1 1 100,00 
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13 10 São 

Bentinho 

2 2 100,00 

15 3 São 

Domingos 

do Cariri 

1 1 100,00 

5 5 São João do 

Cariri 

1 1 100,00 

5 5 São João do 

Tigre 

2 2 100,00 

7 7 São José de 

Caiana 

1 1 100,00 

6 6 São José de 

Espinharas 

2 3 150,00 

9 9 São José de 

Piranhas 

2 2 100,00 

6 6 São José do 

Bonfim 

1 1 100,00 

8 8  São José do 

Brejo do 

Cruz 

1 1 100,00 

6 6 São José do 

Sabugi 

1 1 100,00 

5 5 São José dos 

Cordeiros 

1 1 100,00 

5 5 São 

Sebastião do 

Umbuzeiro 

2 2 100,00 

4 4 São Vicente 

do Seridó 

1 1 100,00 

5 5 Serra Branca 1 1 100,00 

7 7 Serra 

Grande 

1 1 100,00 

16 3 Serra 

Redonda 

1 1 100,00 

2 2 Serraria 1 1 100,00 

4 4 Sossêgo 1 1 100,00 

5 5 Sumé 6 6 100,00 

6 6 Teixeira 2 2 100,00 

16 3 Tenório 1 1 100,00 

9 9 Triunfo 2 2 100,00 

9 9 Uiraúna 7 7 100,00 

15 3 Umbuzeiro 5 5 100,00 

6 6 Várzea 1 1 100,00 

6 6 Vista 

Serrana 

1 1 100,00 

5 5 Zabelê 1 1 100,00 

Fonte: Formulário Google enviado aos municípios em 27/02/2024. 
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Após o recorte dos municípios que possuem câmaras em 100% das salas de vacina, restaram 

116 municípios. Desses, primeiramente, serão contemplados os municípios que possuem 20% ou 

menos de salas de vacina com câmaras de conservação. Como pode ser observado na Tabela 2, 43 

municípios estão na situação supracitada, sendo assim, eles receberão 1 ou 2 câmaras, conforme 

número de salas de vacina, ou seja, os que possuem 1 sala recebem 1 câmara e os que possuem 2 salas 

recebem de 2. 

 

Tabela 2 - Municípios que possuem câmaras de refrigeração em menos de 20% de suas salas de 

vacina.     

Gerência 

Regional 

de Saúde 

Municípios Quantas 

salas de 

vacina ativas 

possuem no 

município? 

Quantas salas 

possuem 

câmara de 

conservação ? 

% de 

câmara 

por sala 

de 

vacina 

Quant. de 

câmaras a 

serem 

distribuídas 

11 Água Branca 5 1 20,00 2 

3 Alagoa 

Grande 

13 1 7,69 2 

2 Alagoinha 7 1 14,29 2 

3 Arara 3 0 0,00 2 

3 Aroeiras 10 0 0,00 2 

1 Bayeux 30 2 6,67 2 

10 Cajazeirinhas 1 0 0,00 1 

9 Carrapateira 1 0 0,00 1 

8  Catolé do 

Rocha 

9 1 11,11 2 

7 Coremas 6 0 0,00 2 

7 Diamante 1 0 0,00 1 

4 Frei 

Martinho 

1 0 0,00 1 

11 Imaculada 7 1 14,29 2 

12 Ingá 9 0 0,00 2 

12 Itabaiana 11 1 9,09 2 
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1 Itapororoca 7 0 0,00 2 

1 Jacaraú 5 0 0,00 2 

1 João Pessoa 101 17 16,83 2 

12 Juripiranga 5 1 20,00 2 

11 Juru 5 1 20,00 2 

3 Lagoa Seca 14 1 7,14 2 

11 Manaíra 5 1 20,00 2 

1 Mari 11 2 18,18 2 

12 Mogeiro 8 1 12,50 2 

3 Montadas 1 0 0,00 1 

2 Mulungu 5 1 20,00 2 

10 Nazarezinho 4 0 0,00 2 

5 Parari 1 0 0,00 1 

6 Patos 41 2 4,88 2 

12 Pedras de 

Fogo 

13 0 0,00 2 

7 Piancó 5 1 20,00 2 

12 Pilar 6 1 16,67 2 

2 Pilões 3 0 0,00 2 

3 Pocinhos 10 1 10,00 2 

5 Prata 1 0 0,00 1 

11 Princesa 

Isabel 

13 0 0,00 2 

3 Riacho de 

Santo 

Antônio 

1 0 0,00 1 

1 Rio Tinto 7 0 0,00 2 

8  São Bento 16 0 0,00 2 

1 Sapé 20 0 0,00 2 
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2 Solânea 12 1 8,33 2 

3 Taperoá 7 1 14,29 2 

11 Tavares 7 1 14,29 2 

Fonte: Formulário Google enviado aos municípios em 27/02/2024. 

 

 Por fim, restaram 73 municípios que estão com mais de 20% e menos de 100% de salas com 

câmaras de conservação. Cada um desses municípios receberá 1 câmara de refrigeração. 

 

Tabela 3 - Municípios que possuem câmaras de refrigeração em mais de 20% e menos de 100% 

de suas salas de vacina.     

Gerência 

Regional 

de Saúde 

Municípios Quantas salas 

de vacina 

ativas 

possuem no 

município? 

Quantas salas 

possuem 

câmara de 

conservação ? 

% de 

câmara 

por sala 

de 

vacina 

Quant. de 

câmaras a 

serem 

distribuídas 

3 Alagoa Nova 10 4 40,00 1 

3 Alcantil 3 2 66,67 1 

1 Alhandra 8 3 37,50 1 

2 Araçagi 8 2 25,00 1 

3 Areia 13 9 69,23 1 

3 Areial 3 2 66,67 1 

1 Baía da 

Traição 

6 2 33,33 1 

2 Bananeiras 4 1 25,00 1 

4 Barra de 

Santa Rosa 

2 1 50,00 1 

3 Barra de 

Santana 

4 1 25,00 1 

3 Barra de São 

Miguel 

3 1 33,33 1 

2 Belém 8 3 37,50 1 

8  Belém do 

Brejo do Cruz 

4 1 25,00 1 

8  Brejo do Cruz 2 1 50,00 1 
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8  Brejo dos 

Santos 

3 1 33,33 1 

1 Caaporã 9 4 44,44 1 

9 Cachoeira dos 

Índios 

5 2 40,00 1 

2 Cacimba de 

Dentro 

8 3 37,50 1 

6 Cacimbas 4 3 75,00 1 

2 Caiçara 3 2 66,67 1 

9 Cajazeiras 28 15 53,57 1 

12 Caldas 

Brandão 

3 1 33,33 1 

3 Campina 

Grande 

75 43 57,33 1 

1 Capim 3 1 33,33 1 

2 Casserengue 4 2 50,00 1 

3 Caturité 3 1 33,33 1 

6 Condado 3 1 33,33 1 

1 Conde 12 11 91,67 1 

5 Congo 2 1 50,00 1 

1 Cruz do 

Espírito Santo 

6 4 66,67 1 

1 Cuité de 

Mamanguape 

3 1 33,33 1 

2 Cuitegi 3 1 33,33 1 

1 Curral de 

Cima 

3 1 33,33 1 

6 Desterro 2 1 50,00 1 

2 Dona Inês 5 3 60,00 1 

3 Esperança 15 7 46,67 1 

3 Fagundes 6 2 33,33 1 

3 Gado Bravo 4 3 75,00 1 

12 Gurinhém 7 3 42,86 1 
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5 Gurjão 2 1 50,00 1 

12 Juarez Távora 4 2 50,00 1 

3 Juazeirinho 9 2 22,22 1 

3 Livramento 2 1 50,00 1 

1 Lucena 6 3 50,00 1 

1 Mamanguape 18 5 27,78 1 

3 Massaranduba 2 1 50,00 1 

5 Monteiro 15 8 53,33 1 

3 Natuba 5 2 40,00 1 

1 Pitimbu 8 5 62,50 1 

10 Pombal 13 10 76,92 1 

3 Puxinanã 7 3 42,86 1 

3 Remígio 10 4 40,00 1 

12 Riachão do 

Bacamarte 

2 1 50,00 1 

8  Riacho dos 

Cavalos 

3 1 33,33 1 

12 Salgado de 

São Félix 

6 4 66,67 1 

9 Santa Helena 3 2 66,67 1 

1 Santa Rita 40 11 27,50 1 

10 São 

Domingos 

2 1 50,00 1 

10 São Francisco 2 1 50,00 1 

9 São João do 

Rio do Peixe 

10 3 30,00 1 

10 São José da 

Lagoa Tapada 

4 1 25,00 1 

11 São José de 

Princesa 

2 1 50,00 1 

12 São José dos 

Ramos 

4 2 50,00 1 

6 São Mamede 4 1 25,00 1 
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12 São Miguel 

de Taipu 

4 1 25,00 1 

3 São Sebastião 

de Lagoa de 

Roça 

5 2 40,00 1 

2 Serra da Raiz 2 1 50,00 1 

2 Sertãozinho 2 1 50,00 1 

1 Sobrado 4 3 75,00 1 

3 Soledade 8 2 25,00 1 

10 Sousa 35 14 40,00 1 

2 Tacima 5 2 40,00 1 

10 Vieirópolis 3 1 33,33 1 

Fonte: Formulário Google enviado aos municípios em 27/02/2024. 

 

 

Nessa seleção realizada, um quantitativo de 151 câmaras será distribuído aos 116 municípios 

beneficiados na análise. Com isso, todos os 223 municípios passam a ter câmara de refrigeração.  

O uso de câmaras de refrigeração é uma recomendação do Ministério da Saúde desde o ano de 

2017, uma vez que promove o armazenamento adequado das vacinas, garantindo a sua eficácia. A 

perspectiva é que, o mais breve possível, a partir de um esforço conjunto de Estado e Municípios, todas 

as salas de vacina utilizem apenas câmaras de refrigeração.  

 

 

 

 

 

 

 

 

ARIMATHEUS SILVA REIS                     SORAYA GALDINO DE ARAUJO LUCENA 

               Presidente da CIB/PB                                           Presidente do COSEMS/PB  

Talita Tavares Alves de Almeida 

Gerente Executiva de Vigilância em Saúde 

Mat: 173.656-6 

 

Márcia Mayara Dias de Queiroga Fernandes 

Coordenadora do Núcleo Estadual de 

Imunizações – SES/PB 

Mat:191.382.-4 
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